
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÕES  Nº          DE 2003
(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita informações ao Sr. Ministro da Ciência e
Tecnologia, Roberto Amaral, sobre pesquisas feitas
pela Embrapa sem autorização da CTNBio.

Senhor Presidente

Requeremos a Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Federal e na
forma do Art. 24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentís-
simo Senhor Ministro da Ciência e Tecnologia, Roberto Amaral, em meio digital (disquete),
ou, em último caso, em forma de texto impresso, as informações sobre pesquisas realizadas
pela Embrapa sem a devida autorização da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança,
CTNBio.

Conforme reportagem da revista “Istoé-Dinheiro”, edição de 29/10 de 2003, a Embrapa
teria feito pesquisas para o desenvolvimento de transgênicos sem autorização oficial. Um
dos seus funcionários, o chefe da Embrapa-Cenargen, chega a afirmar na reportagem que
“quando a Justiça proibiu a pesquisa, em 2000, ele mandou que os cientistas não obedeces-
sem a legislação e afirma: ‘fizemos por baixo do pano”.

1. A CTNBio autorizou essas pesquisas que, conforme a matéria, foram feitas à
revelia desta comissão? Em caso positivo, solicitamos cópias das autoriza-
ções.

2. Que experimentos de transgenia realizados pela Embrapa possuem o Registro
Ambiental para Atividades Confinadas, como determina a Resolução nº5 do
Conama, e Instrução Normativa nº 4 do Ibama?

3. Que experimentos de transgenia realizados pela Embrapa em campo, associa-
do à liberação planejada de transgene possui parecer técnico conclusivo da
CTNBio, liberando o teste de campo? (Solicitamos cópias dos pareceres técni-
cos). Que experimentos, foram feitos sem os referidos pareceres?

4. Caso não tenha autorizado as pesquisas, que medidas a CTNbio pretende ado-
tar diante do caso? O que determina a legislação?

Sala das Sessões,            novembro de 2003

EDSON DUARTE
Deputado Federal  (PV-BA)


